ANEXOS
Edital Nº 92/2017/PVZN - CGAB/IFRO, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

ANEXO A
FORMULÁRIO DE SUBMISSÃO DE PROJETOS DE PESQUISA
	DADOS DO COORDENADOR OU ORIENTADOR DO PROJETO

	Nome Completo:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link Currículo Lattes:

	Lotação:
	Cargo:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.
	CC.

	DADOS DO CO-ORIENTADOR

	CO-ORIENTADOR 01:

	Nome Completo:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF

	E-mail:

	Link Currículo Lattes:

	Lotação:
	Cargo:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	AG.
	CC.

	DADOS DO COLABORADOR EXTERNO SEM BOLSA

	COLABORADOR EXTERNO 01:

	Nome Completo:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF

	E-mail:

	Link Currículo Lattes:

	Lotação:
	Cargo:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	AG.
	CC.

	DADOS DO PROJETO

	Título: 

	Área de Conhecimento:

	Sub-área:

	Local de Origem/Realização:

	Grupo de Pesquisa que está Vinculado:



	Linha de Pesquisa de Desenvolvimento do Projeto:


	TAXA DE BANCADA 

	Valor da Taxa de Bancada Solicitada:

	Modalidade de Auxilio (s) (Bolsas) solicitados (s) – Marcar a(s) modalidades(s) solicitada (s).
(    ) PIBIC – EM              (   ) PIBIC              (     ) PIBIC – Af             (     )  PIBITI


	

Porto Velho, ___ de _______ de 2016.
_______________________
Assinatura do Coordenador(a).



	PESQUISADOR INICIANTE BOLSISTA

	ENSINO TÉCNICO:

	ALUNO 01:

	Nome:

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:

	ALUNO 02:

	Nome:	

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:



	
ENSINO SUPERIOR:

	ALUNO 01:

	Nome:

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:

	ALUNO 02:

	Nome:

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:

	


Porto Velho, ___ de _______ de 2016.
_______________________
Assinatura do Coordenador(a).


















	PESQUISADOR INICIANTE COLABORADOR (Voluntário)

	ENSINO TÉCNICO:

	ALUNO 01:

	Nome:

	Curso: 
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:

	ALUNO 02:

	Nome:

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:

	
ENSINO SUPERIOR:

	ALUNO 01:

	Nome:

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:

	ALUNO 02:

	Nome:

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco: 
	Ag.:
	CC:

	ALUNO 03:

	Nome:

	Curso:
	Período:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link para Currículo Lattes:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.:
	CC:


Porto Velho, ___ de _______ de 2016.
_______________________
Assinatura do Coordenador(a).
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ANEXO B


 MODELO DE PRÉ-PROJETO DE PESQUISA


Título:


Área de Conhecimento na qual o estudo se insere: 

Nome do proponente:


Câmpus:


Resumo: em até 300 caracteres


Palavras-chave: até quatro palavras-chave, separadas por vígula.


Justificativa:


Objetivos:


Materiais e Métodos:


Metas e Atividades:


Resultados Esperados:


Cronograma de execução:


Orçamento:


Equipe participante:













ANEXO C - I
	MODELO DE PLANO DE TRABALHO DO PROJETO

	Título do Projeto:




	Título do Plano de Trabalho:




	Nome do Coordenador:




	Nome do Co-orientador:




	Atividades que serão desenvolvidas:









	Resultados pretendidos:









	Cronograma mês a mês das atividades que serão desenvolvidas:



























ANEXO C - II
MODELO DE PLANO DE TRABALHO DO COORDENADOR.


	Título do Projeto:




	Título do Plano de Trabalho:




	Nome do Coordenador:




	Atividades que serão desenvolvidas:









	Resultados pretendidos:









	Cronograma mês a mês das atividades que serão desenvolvidas:


















                                                 



ANEXO C - III
MODELO DE PLANO DE TRABALHO PESQUISADOR INICIANTE – ALUNO BOLSISTA ENSINO SUPERIOR.



	Título do Projeto:




	Título do Plano de Trabalho:




	Nome do Coordenador:




	Nome do Aluno:




	Atividades que serão desenvolvidas:









	Resultados pretendidos:









	Cronograma mês a mês das atividades que serão desenvolvidas:

















ANEXO C - IV
MODELO DE PLANO DE TRABALHO DO PESQUISADOR INICIANTE – ALUNO NÃO BOLSITA DO ENSINO SUPERIOR.


	Título do Projeto:




	Título do Plano de Trabalho:




	Nome do Coordenador:




	Nome do Aluno:




	Atividades que serão desenvolvidas:









	Resultados pretendidos:









	Cronograma mês a mês das atividades que serão desenvolvidas:


















ANEXO C - V
MODELO DE PLANO DE TRABALHO DO PESQUISADOR INICIANTE – ALUNO BOLSITA ENSINO MÉDIO


	Título do Projeto:




	Título do Plano de Trabalho:




	Nome do Coordenador:




	Nome do Aluno:




	Atividades que serão desenvolvidas:









	Resultados pretendidos:









	Cronograma mês a mês das atividades que serão desenvolvidas:



















ANEXO C - VI
 MODELO DE PLANO DE TRABALHO DO PESQUISADOR INICIANTE – ALUNO NÃO BOLSITA ENSINO MÉDIO


	Título do Projeto:




	Título do Plano de Trabalho:




	Nome do Coordenador:




	Nome do Aluno:




	Atividades que serão desenvolvidas:









	Resultados pretendidos:









	Cronograma mês a mês das atividades que serão desenvolvidas:


















ANEXO D - I
TERMO DE COMPROMISSO DO PESQUISADOR INICIANTE - ALUNO(A) BOLSISTA DO ENSINO SUPERIOR

Eu, __________________________________________, aluno (a) regularmente matriculado (a) no Curso ______________________________________, Campus ________________________, período nº: ______, com Registro Geral nº: __________________ e CPF Nº: ________________________, declaro para os devidos fins, que tenho ciência dos requisitos e compromissos do pesquisador iniciante – aluno(a) bolsista do ensino superior listados no Edital nº:____________, e comprometo-me a desenvolver todas as etapas e atividades sob minha responsabilidade conforme o Plano de Trabalho da pesquisa com o título  __________________________________________________________ sob a orientação do(a) coordenador(a) ________________________________________________.



________________________, _____ de ___________ de 2017.


__________________________________
Assinatura do(a) Pesquisador Iniciante



























ANEXO D - II
TERMO DE COMPROMISSO DO PESQUISADOR INICIANTE - ALUNO(A) NÃO BOLSISTA DO ENSINO SUPERIOR


Eu, __________________________________________, aluno (a) regularmente matriculado (a) no Curso ______________________________________, Campus ________________________, período nº: ______, com Registro Geral nº: __________________ e CPF Nº: ________________________, declaro para os devidos fins, que tenho ciência dos requisitos e compromissos do pesquisador iniciante – aluno(a) não bolsista do ensino superior listados no Edital nº:____________, e comprometo-me a desenvolver todas as etapas e atividades sob minha responsabilidade conforme o Plano de Trabalho da pesquisa com o título  __________________________________________________________ sob a orientação do(a) coordenador(a) ________________________________________________.


	_________________ 	, _______ de _________________ de 2017.


 __________________________________
Assinatura do(a) Pesquisador Iniciante
























ANEXO D - III
TERMO DE COMPROMISSO DO PESQUISADOR INICIANTE - ALUNO(A) BOLSISTA DO ENSINO MÉDIO

Eu, __________________________________________, aluno (a) regularmente matriculado (a) no Curso ______________________________________, Campus ________________________, período nº: ______, com Registro Geral nº: __________________ e CPF Nº: ________________________, declaro para os devidos fins, que tenho ciência dos requisitos e compromissos do pesquisador iniciante – aluno(a) bolsista do ensino médio listados no Edital nº:____________, e comprometo-me a desenvolver todas as etapas e atividades sob minha responsabilidade conforme o Plano de Trabalho da pesquisa com o título  __________________________________________________________ sob a orientação do(a) coordenador(a) ________________________________________________.

	_________________ 	, _______ de _________________ de 2017.


 __________________________________
Assinatura do(a) Pesquisador Iniciante


























ANEXO  D - IV
TERMO DE COMPROMISSO DO PESQUISADOR INICIANTE - ALUNO(A) NÃO BOLSISTA DO ENSINO MÉDIO

Eu, __________________________________________, aluno (a) regularmente matriculado (a) no Curso ______________________________________, Campus ________________________, período nº: ______, com Registro Geral nº: __________________ e CPF Nº: ________________________, declaro para os devidos fins, que tenho ciência dos requisitos e compromissos do pesquisador iniciante – aluno(a) não bolsista do ensino médio listados no Edital nº:____________, e comprometo-me a desenvolver todas as etapas e atividades sob minha responsabilidade conforme o Plano de Trabalho da pesquisa com o título  __________________________________________________________ sob a orientação do(a) coordenador(a) ________________________________________________.

	_________________ 	, _______ de _________________ de 2017.


 __________________________________
Assinatura do(a) Pesquisador Iniciante



























       ANEXO - E

TERMO DE COMPROMISSO DO(A) COORDENADOR(A) OU ORIENTADOR(A) 




Eu, __________________________________________, Servidor(a) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, cargo _______________________________, lotado(a) no Campus ___________________________, portador (a) do RG No______________________________ e CPF No _________________________ declaro, para os devidos fins, que tenho ciência dos requisitos e compromissos de coordenador do projeto, listados no item _____ do Edital _________. Comprometo-me a acompanhar todas as etapas e atividades da Pesquisa intitulada ___________________________________________________________________ e comprometo-me, ainda, a utilizar os recursos do auxílio à pesquisa (taxa de bancada) exclusivamente para o desenvolvimento do projeto acima citado estando ciente de que a não execução do projeto ou uso indevido dos recursos implica em devolução dos mesmos ao IFRO, conforme a legislação em vigor. Declaro ainda que, caso seja necessário à realização de qualquer alteração no projeto originalmente aprovado, tomarei todas as providências cabíveis junto ao Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação aguardando manifestação da mesma em relação à solicitação realizada.

_________________, _______ de _________________ de 2017.




__________________________________
____________________________________________
Assinatura do(a) Coordenador(a)

















ANEXO - F
TERMO DE COMPROMISSO DO(A) CO-ORIENTADOR(A)



Eu, __________________________________________, Servidor(a) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, cargo, _______________________________, lotado(a) no Campus ___________________________, portador (a) do RG No______________________________ e CPF No _________________________ declaro, para os devidos fins, que tenho ciência dos requisitos e compromissos de co-orientador do projeto, listados no item _____ do Edital ___________. Comprometo-me a acompanhar todas as etapas e atividades da Pesquisa intitulada ___________________________________________________________________. Declaro ainda que, caso seja necessário à realização de qualquer alteração no projeto originalmente aprovado, tomarei todas as providências cabíveis junto ao Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação aguardando manifestação da mesma em relação à solicitação realizada.




____________, _______ de _________________ de 2017.



__________________________________

Assinatura do(a) Coordenador(a)






















ANEXO G

MODELO DE BALANCETE FINANCEIRO

BALANCETE FINANCEIRO

Coordenador(a) do Projeto:

Campus:

	Edital:
	
	N°:
	
	
	
	
	Ano:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	RECEITAS
	
	
	
	
	
	
	
	DESPESAS

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Pago IFRO
	
	
	
	
	
	
	
	Custeio
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Recursos Próprios
	
	
	
	
	
	
	Capital
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Valor devolvido
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	Observação: Obrigatoriamente os totais de Receitas e Despesas deverão ser iguais.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Data:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Assinaturas

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



	Coordenador(a) do Projeto
	
	Coordenador de Pesquisa
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ANEXO H
MODELO DE RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
[image: ]

DESPESAS DE CUSTEIO

Coordenador (a) do Projeto:

Campus:

	Edital:
	
	
	
	
	
	
	N°:
	
	Ano:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	
	
	Documento
	
	
	
	Favorecido
	
	
	
	Qtde.
	
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	(R$)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	N°
	
	
	Data
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

TOTAL [image: ][image: ]

Declaro que a aplicação dos recursos foi feita de acordo com o projeto e o plano de trabalho aprovados pelo DEPESP, bem como, que as despesas relacionadas acima foram pagas e que os materiais e/ou equipamentos foram recebidos e os serviços prestados, responsabilizando-me pelas informações contidas nesta prestação de contas, sob as penas da lei.

Data:

Assinaturas



	Coordenador (a) do Projeto
	
	Coordenador de Pesquisa
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ANEXO H - I
MODELO DE RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
[image: ]

DESPESAS DE CAPITAL

Coordenador (a) do Projeto:

Campus:

	Edital:
	
	
	
	
	
	
	N°:
	
	Ano:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	
	
	Documento
	
	
	
	Favorecido
	
	
	
	Qtde.
	
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	(R$)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	N°
	
	
	Data
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

TOTAL [image: ][image: ]

Declaro que a aplicação dos recursos foi feita de acordo com o projeto e o plano de trabalho aprovados pelo DEPESP, bem como, que as despesas relacionadas acima foram pagas e que os materiais e/ou equipamentos foram recebidos e os serviços prestados, responsabilizando-me pelas informações contidas nesta prestação de contas, sob as penas da lei.

Data:

Assinaturas



	Coordenador (a) do Projeto
	
	Coordenador de Pesquisa
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ANEXO I
RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO PROJETO DE PESQUISA 

	1)  DADOS DO COORDENADOR

	Nome:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF:

	E-mail:

	Link Currículo Lattes:

	Lotação:
	Cargo:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	Ag.
	CC.

	2)  DADOS DO BOLSISTA



	Nome Completo:

	Data de Nascimento:
	RG:
	CPF

	E-mail:

	Link Currículo Lattes:

	Lotação:
	Cargo:

	Telefone Fixo:
	Telefone Celular:

	Banco:
	AG.
	CC.



	3) PEDIDOS ADICIONAIS:

	Mês de Depósito da Taxa de Bancada:

	Pedido de Prorrogação da Prestação de Contas da Taxa de Bancada:





	Valor da Taxa de Banca solicitada:

	Edital:







	4) ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE  A  EXECUÇÃO  DO  PROJETO:

	




















	5) ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS DURANTE  A  PRORROGAÇÃO  DA  EXECUÇÃO DO  PROJETO:

	















	6) PRINCIPAIS DIFICULDADES ENCONTRADAS:	

	









________________________________________
Assinatura do Coordenador(a).

Porto Velho, ________ /_______________________ / 20_____.





























ANEXO J - RELATÓRIO FINAL DE PROJETO DE PESQUISA


1) IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO.

	Edital:



	Título:



	Período de realização:



	Área do conhecimento:



	Coordenador:



	Coordenador substituto (se houver):



	Colaborador(es):



	2) RESUMO (máximo 300 palavras).













	3 )         INTRODUÇÃO.









	4)     REFERÊNCIAS.







	5)         MATERIAL E MÉTODOS.






	6 )        RESULTADOS E DISCUSSÃO.




	7)         BIBLIOGRÁFIA .











	8)        PRODUÇÃO TÉCNICA/CIENTÍFICA 
(indicar no quadro abaixo e anexar comprovantes dos trabalhos gerados, submetidos ou publicados, através do desenvolvimento da pesquisa)




	Tipo

	Situação

	Meio da Publicação/ano
	Título da produção

	Autores


	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Tipo: AC – Artigo Científico; NT – Nota Técnica; CT – Circular Técnico; RE – Resumo Expandido; RS – Resumo Simples; RT – Relatório Técnico; L – Livro; CL – Capítulo de Livro.
Situação: S – Submetido; A – Aceito para publicação; P – Publicado.
Meio de Publicação: EI – Anais de Evento Internacional; EN – Anais de Evento Nacional; PI – Periódico Internacional; PN – Periódico Nacional.
Autores: na mesma ordem do trabalho submetido ou publicado.





Porto Velho, ___ de ___________ de 20___.


_______________________
Assinatura Nome do Coordenador


Assinatura dos Colaboradores:
______________________________

______________________________

_____________________________


















ANEXO K - SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO


Ao DEPESP Campus Porto Velho Zona Norte,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, a prorrogação por mais (Quantidades de dias necessários para o encerramento do projeto não pode passar de 180 dias) para o prazo de entrega dos relatórios finais referente ao projeto de pesquisa (Título do Projeto). Que em razão, (Motivo pelo qual se pede a prorrogação do prazo de entrega do relatório final) solicita-se a sua prorrogação para concluir o relatório final.
 Sendo só que tenho para o momento, e esperando merecer como sempre as melhores atenções de Vossa Senhoria para o que solicito, subscrevo-me.




____________, _______ de _________________ de 2017.


__________________________________

Assinatura do(a) Coordenador(A)

































ANEXO L – SOLICITAÇÃO DE SUSPENSÃO DE PROJETO.


Ao DEPESP Campus Porto Velho Zona Norte,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, a suspensão do projeto ___________________________________________________________, Ed.  ______,    em razão ___________________________________________________________, durante o prazo de _________________ ( Máximo 02 anos).
Sendo só que tenho para o momento, e esperando merecer como sempre as melhores atenções de Vossa Senhoria para o que solicito, subscrevo-me.




____________, _______ de _________________ de 2017.


__________________________________

Assinatura do(a) Coordenador(A)

































ANEXO M – SOLICITAÇÃO DE EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE ALUNO EM PROJETO.


Ao DEPESP Campus Porto Velho Zona Norte,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, a exclusão do aluno _________________________________________, matriculado (a) no Curso _______________________________________________, Campus ___________________________, e CPF No _______________________, do projeto ___________________________________________________________, em razão (Motivo pelo qual se pede a exclusão do aluno).
Dessa forma, solicito também a vinculação do(a) aluno(a) como aluno bolsista/não bolsista/ensino técnico/ensino superior da referida pesquisa a partir do mês 
_________________ de 2017.
Encaminho anexo a esta solicitação, o Termo de compromisso, a Ficha de Cadastro de Pesquisador Iniciante, Impressão do Currículo Lattes, Cópia do RG, do CPF, da Conta Corrente, o Plano de Trabalho do Aluno Incluído e o relatório das atividades prestadas enquanto o aluno excluído participava do projeto.




____________, _______ de _________________ de 2017.


__________________________________

Assinatura do(a) Coordenador(A)
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ANEXO I

LINHAS DE PESQUISA


1. Grupo de pesquisa em educação a Distância – GPED


a) Tecnologia,  Política,  Sociedade  e  Cultura:  tem  como  objetivo  estudos  e produções que articulem a relação entre tecnologia, sociedade e cultura, tendo como foco as discussões que perpassam a revolução tecnológica.

b) Metodologia, Formação, Currículo e Avaliação: prioriza o estudo de metodologias, formação, currículo e avaliação volta dos à educação a distância, bem como, a investigação de elementos relevantes que legitimem a mediação enquanto princípio educativo.

c) Gestão, Produção e Linguagens: tem como objetivo investigar e aprofundar os estudos em gestão, produção, linguagens, ferramentas e ambientes utilizados nas tecnologias da informação e da comunicação (TIC) e no ensino a distância.



2.	Grupo de estudos e pesquisa em inovação e sustentabilidade da Amazônia – GEPISA


a) Inovação e sustentabilidade: tem como objetivo o estudo dos modelos de gestão adotados tanto na iniciativa privada quanto pública com vistas ao incremento de novas tecnologias aos processos existentes

b) Políticas públicas e desenvolvimento regional: tem como objetivo contribuir para criação de debate acerca de inovação e desenvolvimento regional estimulando o desenvolvimento de novas tecnologias sustentáveis.

c) Gestão pública e privada: tem como objetivo o estudo das Políticas Públicas propostas e implementadas na região amazônica e seus impactos no desenvolvimento sustentável da região.
[bookmark: page23]















ANEXO II

Áreas do Conhecimento CAPES

10301003 TEORIA DA COMPUTAÇÃO

10301038 ANÁLISE DE ALGORÍTMOS E COMPLEXIDADE DE CO MPUTAÇÃO

10301046 LÓGICAS E SEMÂNTICA DE PROGRAMAS

10303014 LINGUAGENS DE PROGRAMAÇÃO

10303030 BANCO DE DADOS

10304010 HARDWARE

10304037 SOFTWARE BÁSICO

30804019 ESTUDO DE MERCADO

30804060 AVALIAÇÃO DE PROJETOS

60102004 DIREITO PÚBLICO

60201002 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS

60201029 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

60201053 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

60202009 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

60202017 CONTABILIDADE E FINANÇAS PÚBLICAS

60202025 ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS

60202033 POLÍTICA E PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAIS

60202041 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

60203005 ADMINISTRAÇÃO DE SETORES ESPECÍFICOS

60204001 CIÊNCIAS CONTÁBEIS

60301007 TEORIA ECONÔMICA

60303034 FINANÇAS PÚBLICAS INTERNAS

60304014 CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

60304022 TEORIA E POLÍTICA DE PLANEJAMENTO ECONÔMIC O

60308028 ECONOMIA DO CONSUMIDOR

60309008 ECONOMIA REGIONAL E URBANA

60310022 ECONOMIA DOS RECURSOS NATURAIS

60503017 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E URBANA

70802009 ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL

70803013 POLÍTICA EDUCACIONAL

70803021 PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

70803030 AVAL. SISTEMAS, INST. PLANOS E PROGRAMAS EDUCACIONAIS

70804001 ENSINO-APRENDIZAGEM

70804028 MÉTODOS E TÉCNICAS DE ENSINO

70804036 TECNOLOGIA EDUCACIONAL

70807078 ENSINO PROFISSIONALIZANTE
70901007 TEORIA POLÍTICA

70902003 ESTADO E GOVERNO

70903000 COMPORTAMENTO POLÍTICO

70903018 ESTUDOS ELEITORAIS E PARTIDOS POLÍTICOS

70903050 CLASSES SOCIAIS E GRUPOS DE INTERESSE

70904006 POLÍTICAS PÚBLICAS

80101003 TEORIA E ANÁLISE LINGUISTICA

80202004 LINGUAS ESTRANGEIRAS MODERNAS

80205003 TEORIA LITERÁRIA
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ANEXO III

LISTA COM EXEMPLOS DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES

RETIRADOS DO SIAFI


O valor concedido ao coordenador do projeto poderáser utilizado para custear despesas com material de consumo ou permanentes a serem empregados na pesquisa. A lista abaixo, extraída do SIAFI, contém alguns exemplos desses materiais e sua classificação contábil, todavia não esgotam a sua totalidade. Caso o item n ecessário não conste da relação aplicar a similaridade/analogia, considerando a aplicação ime diata do material, o período de sua vida útil, sua composição, etc. Para a Lei nº 4.320/64 enquadra-se como material permanente o de duração superior a dois anos.

3.3.90.30.XX – Material de Consumo


01 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Registra o valor das despesas com combustíveis para motores a combustão interna de veículos rodoviários, tratores em geral, embarcações diversas e grupos geradores estacionados ou transportáveis, e todos os óleos lubrificantes destinados aos sistemas hidráulicos, hidramáticos, de caixa de transmissão de força e graxas grafitadas para altas e baixas temperaturas. Ex.: Aditivos - álcool hidratado - fluido para amortecedor - fluido para transmissão hidráulica - gasolina - graxas - óleo diesel - óleo para cárter - óleo para freio hidráulico e outros.

11 – MATERIAL QUIMICO

Registra o valor das despesas com todos os elementos ou compostos químicos destinados ao fabrico de produtos químicos, análises laboratoriais, bem como aqueles destinados ao combate de pragas ou epizootias. Ácidos - inseticid as - produtos químicos para tratamento de água - reagentes químicos - sais - solventes - substancias utilizadas para combater insetos, fungos e bactérias e outros.

14 – MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

Registra o valor das despesas com materiais utilizados ou consumido diretamente nas atividades educativas e esportivas de crianças e ad ultos. Apitos - bolas - bonés - botas especiais - brinquedos educativos calções - camisas de malha - chuteiras - cordas - esteiras joelheiras - luvas - materiais pedagógicos - meias - óculos para motociclistas - patins - quimonos - raquetes - redes para pratica de esportes - tênis e sapatilhas - tornozeleiras - touca para natação - cartilhas informativas e outros.

16 – MATERIAL DE EXPEDIENTE

Registra o valor das despesas com os materiais utilizados diretamente os trabalhos administrativos, nos escritórios públicos, nos centros de estudos e pesquisas, nas escolas, nas
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universidades etc. Agenda - alfinete de aço - almofada p/ carimbos - apagador - apontador de lápis - arquivo p/ disquete - bandeja para papeis - bloco p/ rascunho bobina papel p/ calculadoras - borracha - caderno - caneta - capa e processo - carimbos em geral - cartolina - classificador - clipe - cola - colchete - corretivo - envelope - espátula - estêncil – estilete - extrator de grampos - fita adesiva - fita p/ maquina de escrever e calcular - giz - goma elástica

– grafite – grampeador - grampos - guia p/ arquivo - guia de endereçamento postal - impressos e formulário em geral - intercalador p/ fichário - lacre - lápis - lapiseira - limpa tipos - livros de ata, de ponto e de protocolo - papeis - pastas em geral - percevejo - perfurador

– pinça - placas de acrílico - plásticos - porta-lápis - registrador - régua - selos p/ correspondência - tesoura - tintas - toner - transparências - etiquetas e outros.

17 – MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Registra o valor das despesas com suprimentos de ti, inclusive pecas para reposição. Cartuchos de tinta - capas plásticas protetoras par micros e impressoras - cd-rom virgem - disquetes - leitora/smartcard - mouse e teclado (reposição) - mouse pad - pecas e acessórios para computadores e periféricos - recarga de cartuchos de tinta - toner para impressoras a laser - cartões magnéticos – reposição de leitora/token pen-drive – outros

19 – MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

Registra o valor das despesas com materiais aplicados diretamente nas preservações, acomodações ou embalagens de qualquer produto. Aram e - barbante - caixas plásticas, de madeira, papelão e isopor - cordas - engradados - f itas de aço ou metálicas - fitas gomadoras - garrafas e potes - linha - papel de embrulho - papelão – sacolas -sacos - e outros.

22 – MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO.

Registra o valor das despesas com materiais destinados a higienização pessoal, de ambientes de trabalho, de hospitais etc. Álcool etílico - anticorrosivo - aparelho de barbear descartável - balde plástico - bomba p/ inseticida - capacho - cera - cesto p/ lixo - creme dental - desinfetante - desodorizante - detergente - escova de dentes - escova p/ roupas e sapatos - espanador - esponja - estopa - flanela - inseticida - lustra-móveis - mangueira - naftalina - pá para lixo - palha de aço - panos p/ limpeza - papel higiênico - pasta para limpeza de utensílios

· porta-sabão - removedor - rodo – sabão - sabonete  - saco p/ lixo - saponáceo - soda caustica

· toalha de papel - vassoura - e outros.

25 – MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS

Registra o valor das despesas com componentes, peça s, acessórios e sobressalentes para aplicação, manutenção e reposição em bens móveis em geral. Cabos - cilindros p/ máquinas copiadoras - compressor p/ ar condicionado - esferas p/ máquina datilográfica - mangueira p/ fogão - margaridas - pecas de reposição de aparelho s e máquinas em geral - materiais de reposição para instrumentos musicais - e outros.

26 – MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO

Registra o valor das despesas com materiais de consumo para aplicação, manutenção e reposição dos sistemas, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos. Benjamins - bocais - calhas - capacitores e resistores - chaves de ligação - circuitos eletrônicos - condutores -
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componentes de aparelho eletrônico - diodos - disjuntores - eletrodos - eliminador de pilhas - espelhos para interruptores - fios e cabos - fita isolante - fusíveis - interruptores - lâmpadas e luminárias - pilhas e baterias - pinos e plugs - placas de baquelite - reatores - receptáculos - resistências - starts - suportes - tomada de corrente - e outros.

42 – FERRAMENTAS

Registra o valor das despesas com todos os tipos de ferramentas utilizadas em oficinas, carpintarias, jardins etc. Alicate - broca - caixa p/ ferramentas - canivete - chaves em geral enxada - espátulas - ferro de solda - foice - lamina de serra – lima machado - martelo - pá - picareta - ponteira - prumo – serrote tesoura de podar - trena - e outros.

44 – MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS

Registra o valor das despesas com materiais utilizados para identificação, sinalização visual, endereçamento e outros. placas de sinalização em geral, tais como, placas indicativas para o setores e seções, placas para veículos, plaquetas p ara tombamento de material, placas sinalizadoras de transito, cones sinalizadores de transito, crachás, bótons identificadores para servidores e outros.

45 – MATERIAL TÉCNICO P/ SELEÇÃO E TREINAMENTO

Registra o valor das apropriações das despesas com materiais técnicos utilizados em processos de seleção e treinamento pela própria unidade gestora ou para distribuição não gratuita, tais como: Apostilas e similares - folhetos de orientação- livros - manuais explicativos para candidatos - e outros.

51 – DISCOTECAS E FILMOTECAS NAO IMOBILIZAVEL

Registra o valor das despesas com discos, cd e coleções de fitas gravadas com músicas e fitas cinematográficas de caráter educativo, científico e informativo, cuja defasagem contábil ocorre em um prazo máximo de dois anos e que atenda os parâmetros excludentes de material permanente, conforme NE nº 04 de 31 de outubro de 1997, tais como: Disco educativo - fita de áudio e vídeo com aula de caráter educativo, microfilme e outros.

4.4.90.52.XX – Equipamentos e Material Permanente

04 – APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO

Registra o valor das despesas com todos os aparelhos de medição ou contagem. Quando estes aparelhos forem incorporados a um equipamento maior serão os mesmos considerados componentes. Amperímetro - aparelho de medição meteorológica - balanças em geral - bussola - calibrador de pneus - condutivimetro - cronometro - espectrofotometro - hidrômetro - magnetometro - nanômetro - medidor de gas - mira-falante - níveis topográficos - osciloscópio - paquímetro - pirômetro - planímetro - psicrometro – relógio medidor de luz - sonar - sonda - taquimetro - telemetro – teodolito turbimetro - navegador gps e outros.

06 – APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO

[bookmark: page27]Registra o valor das despesas com todo material considerado permanente, portátil ou transportável, de uso em comunicações, que não se incorporem em instalações, veículos de





qualquer espécie, aeronaves ou embarcações. Antena parabólica - aparelho de telefonia - bloqueador telefônico - central telefônica - detector de chamadas telefônicas - fax-simile - fonografo - interfone - pabx - radio receptor - radio telegrafia - radio telex - radio transmissor - secretaria eletrônica - tele speaker e outros.

08 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE UTENSÍLIOS MEDICOS, ODONTOLÓ-

GICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES.

Registra o valor das despesas com qualquer aparelho, utensilio ou equipamento de uso medico, odontológico, laboratorial e hospitalar que nao se integrem a instalacoes, ou a outros conjuntos monitores no caso de fazerem parte de instalações ou outros conjuntos, deverão ser considerados componentes. Afastador - alargador - aparelho de esterilização - aparelho de raios-X - aparelho de transfusão de sangue - aparelho infravermelho - aparelho para inalacao - aparelho de ultravioleta - balança pediatrica - berco aquecido - biombo - boticão - cadeira de dentista - cadeira de rodas - câmara de infravermelho - câmara de oxigênio - câmara de radioterapia - carro-maca - centrifugador - destilador - eletro-analisador - eletrocardiográfico - estetoscópio - estufa - maca - medidor de pressão arterial (esfignomanometro) - megascópio - mesa para exames clínicos - microscópio - tenda de oxigênio - termo cautério e outros.

10 – APARELHOS E EQUIP. P/ ESPORTES E DIVERSOES

Registra o valor das despesas com instrumentos, aparelhos e utensílios destinados a qualquer modalidade de esportes e diversões de qualquer natureza, desde que nao integrados a instalações de ginásios de esportes, centros esportivos, teatro, cinema, etc. Arco - baliza - barco de regata - barra - bastão - bicicleta ergométrica - carneiro de madeira - carrossel - cavalo - dardo - deslizador - disco - halteres - martelo - peso - placar - remo - vara de salto e outros.

12 – APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

Registra o valor das despesas com aquisição de eletrodomésticos em geral e utensílios domésticos, com durabilidade superior a dois anos, utilizados em órgãos públicos, tais como: aparelhos de copa e cozinha - aspirador de pó - batedeira - botijão de gás - cafeteira elétrica - chuveiro ou ducha elétrica - circulado de ar - conjunto de chá/café/jantar-escada portátil - enceradeira - exaustor - faqueiro - filtro de agua - fogão - forno de micro-ondas - geladeira - grilo -liquidificador - maquina de lavar louca - maquina de lavar roupa -maquina de moer café - maquina de secar pratos - secador de prato - tabua de passar roupas - torneira elétrica - umidificador de ar - aparelho de ar condicionados (tipo de embutir, portátil e Split) e outros.

18 – COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS.

Registra o valor das despesas com coleções bibliográficas de obras cientificas, românticas, contos e documentários históricos e outros, mapotecas, dicionários, enciclopédias, periódicos encadernados, etc. Álbum de caráter educativo - coleções e materiais bibliográficos informatizados - dicionários - enciclopédia - ficha bibliográfica - jornal e revista (que constitua documentário) - livro - mapa - material folclórico - partitura musical - publicações e.
[bookmark: page28]Documentos especializados - repertorio legislativo e outros.

19 - DISCOTECAS E FILMOTECAS

Registra o valor das despesas com discos, cd e coleções de fitas gravadas com musicas e fitas cinematográficas de caráter educativo cientifico e informativo. Disco educativo - fita de áudio e vídeo com aula de caráter educativo, microfilme e outros.

24 – EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO

Registra o valor das despesas com todos os materiais permanentes utilizados na proteção e segurança de pessoas ou bens públicos, como também qualquer outro utilizado para socorro diverso, ou sobrevivência em qualquer ecossistema. Alarme - algema - arma para vigilante - barraca para uso não militar - boia salva-vida - cabine para guarda (guarita) - cofre - extintor de incêndio - para-raio - sinalizador de garagem - porta giratória - circuito interno de televisao, catracas e outros.

26 – INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS

Registra o valor das despesas com todos os instrumentos de cordas, sopro ou percussão, como também outros instrumentos utilizados pelos artistas em geral. Clarinete - guitarra - pistão - saxofone - trombone - xilofone e outros.

28 – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIA	L

Registra o valor das despesas com qualquer maquina, aparelho ou equipamento empregado na fabricação de produtos ou no recondicionamento de outros. Betoneira - exaustor industrial - forno e torradeira industrial - geladeira industrial - maquina de fabricação de laticínios - maquina de fabricação de tecidos - e outros.

30 – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

Registra o valor das despesas com maquinas, aparelhos e equipamentos não incorporáveis a instalações, destinados a geração de energia de qualquer espécie. - alternador energético - carregador de bateria - chave automática - estabilizador - gerador - haste de contato - nobreak

· Poste de iluminação - retificador - transformador de voltagem - trilho – truco - tunga - turbina (hidrelétrica) e outros.

32 – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS

Registra o valor das despesas com todas as maquinas, aparelhos e equipamentos utilizados em reprografia ou artes gráficas. Aparelho para encadernação - copiadora - cortadeira elétrica

· Costuradora de papel - duplicadora - grampeadeira - gravadora de extenso - guilhotina - linotipo - maquina de offset - operadora de ilhoses - picotadeira - teleimpressor e receptadora de paginas e outros.

33 – EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO.

[bookmark: page29]Registra o valor das despesas com aquisição de equipamentos de filmagem, gravação e reprodução de sons e imagens, bem como os acessórios de durabilidade superior a dois anos. Amplificador de som - caixa acústica - data show - eletrola - equalizador de som - filmadora - flash eletrônico - fone de ouvido - gravador de som - maquina fotográfica - microfilmadora - microfone - objetiva - projetor - radio - rebobinadora - retro-projetor - sintonizador de som - tanques para revelação de filmes - tape-deck - televisor - tela para projeção - toca-discos -
video-cassete e outros.

34 – MÁQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Registra o valor das despesas com todas as maquinas, aparelhos e equipamentos que não estejam enquadrados nos demais grupos especificos. Aparador de grama - bebedouro - carrinho de feira - container - furadeira - maleta executiva - urna eleitoral - ventilador de coluna e de mesa e outros.

35 – EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

[bookmark: _GoBack]Registra o valor das despesas com todas as maquinas, aparelhos e equipamentos utilizados em processamento de dados de qualquer natureza, exceto quando for aquisição de pecas destinadas a reposição diretamente ao equipamento ou mesmo para estoque. Caneta optica - computador - controladora de linhas - urna eletrônica - disco e fita magnéticos - impressora - kit multimídia - leitora - micro e minicomputadores - mesa digitalizadora - modem - monitor de vídeo - placas - processador - scanner - teclado para micro - leitora/token - leitora/smartcard e outros.















































36 – MÁQUINAS, INSTALACOES E UTENS. DE ESCRITÓRIO

Registra o valor das despesas com todas as maquinas, aparelhos e utensílios utilizados em escritório e destinados ao auxilio do trabalho administrativo. Aparelho rotulador - apontador fixo (de mesa) - caixa registradora - carimbo digitador de metal - compasso - estojo para desenho - globo terrestre - grampeador (exceto de mesa) - maquina autenticadora - maquina de calcular - maquina de contabilidade - maquina de escrever - maquina franqueadora - normógrafo - pantógrafo - quebra-luz (luminária de mesa) - regua de precisao - regua t e outros – relogio protocolador.

38 – MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA

Registra o valor das despesas com todas as maquinas, ferramentas e utensílios utilizados em oficinas mecânicas, marcenaria, carpintaria e serralheria, não incluindo ferramentas que não façam parte de um conjunto, nem tão poucos materiais permanentes utilizados em oficinas gráficas. Analisador de motores - arcos de serra - bomba para esgotamento de tambores - compressor de ar - conjunto de oxigênio - conjunto de solda - conjunto para lubrificação - desbastadeira - desempenadeira - elevador hidráulico - esmerilhadeira - extrator de precisão - forja - fundidora para confecção de broca - laminadora - lavadora de carro - lixadeira - macaco mecânico e hidráulico - mandril - marcador de velocidade - martelo mecânico - níveis de aço ou madeira - pistola metalizadora - polidora - prensa - rebitadora - recipiente de ferro para combustíveis - saca-pino - serra de bancada - serra mecânica - talhas - tanques para agua - tarracha - testadora - torno mecânico - vulcanizadora e outros.

39 – EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS HIDRAULICOS E ELETRI COS

Registra o valor das despesas com equipamentos destinados a instalação conservação e manutenção de sistemas hidráulicos e elétricos. Bomba d agua - bomba de desentupimento - bomba de irrigação - bomba de lubrificação - bomba de sucção e elevação de agua e de gasolina carneiro hidráulico - desidratadora - maquina de tratamento de agua - maquina de tratamento de lixo - moinho - outros.
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42 – MOBILIARIO EM GERAL

Registra o valor das despesas com moveis destinados ao uso ou decoração interior de ambientes. Abajur - aparelho para apoiar os braços - armário - arquivo de aço ou madeira - balcão (tipo atendimento) - banco - banqueta - base para mastro - cadeira - cama - carrinho fichário - cinzeiro com pedestal – colchão - escrivaninha - espelho moldura - do - estante de madeira ou aço - estofado - flipsharter - mapoteca - mesa - penteadeira - poltrona - prancheta para desenho - quadro de chaves - quadro imantado - quadro para editais e avisos - relógio de mesa/parede/ponto - roupeiro - sofá - suporte para ctv. E vídeo - suporte para bandeira (mastro) - vitrine - e outros.

44 – OBRAS DE ARTE E PECAS PARA EXPOSIÇÃO

Registra o valor das despesas com objetos de valor artístico e históricos destinados a decoração ou exposição em geral (em museus, galerias, hall, prédios públicos e outros). Alfaias em louca - documentos e objetos históricos - esculturas - fotos históricas - gravuras - molduras - pecas em marfim e cerâmica - pedestais especiais e similares - pinacotecas completas - pinturas em tela - porcelana - tapeçaria - trilhos para exposição de quadros e outros.

48 – VEÍCULOS DIVERSOS

Registra o valor das despesas com veículos não contemplados em subitens específicos. Bicicleta - carrinho de mão - carroça - charrete - empilhadeira e outros.

51 – PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS

Registra o valor das despesas com materiais empregados em imóveis e que possam ser removidos ou recuperados. Biombos - carpetes (primeira instalação) - cortinas - divisórias removíveis - estrados - persianas - tapetes – toldo - grades – mastro para fixação de antena de radio.
































































ANEXO IV

FORMULÁRIO DE RECURSO

À comissão de avaliação das propostas IFRO – Campus Porto Velho Zona Norte
Prezados Senhores,

Eu, ____________________________, Servidor(a) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, lotado(a) na ______________ ____, inscrito sob o SIAPE Nº

__________________, venho através deste apresentaro seguinte recurso:


1) Motivo do recurso. (Indique que item do Edital foi descumprido)

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________


2) Justificativa fundamentada. (Por que o item foi descumprido?)

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________


3) Solicitação. (Com base na justificativa acima, a presente o sua pretensão de reconsideração)

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________

______________________, ___ de _________________ de 2017.

_____________________________________

Assinatura do Proponente
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